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PoRTAL Do {ALE HISTÓRICO

«AUTORIZA O PODER E:XECUTTVO MUNICIPAI A

REALIZAR A TRANSFERENCIA DE RTPASSES

FInANCETROS PARA A ORGANTZAçÃO DA

socrEDDE cwrL APAE - ASSOCIÂçÃO Op pnrs

E AMIGIOS DE EXEPCIONNS DE

CRUZEIRO/SP."

AUTOR3 E]KBCUTTVO MLTNICIPÀL

A CAMARÂ MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

AÍt. lo.- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar

repasse Íinanceiro à Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - APAE,

inscrita no CNPJ/MF sob o n' 45. 198.504/OOO 1-04, com sede na cidade de

Cruzeiro/ SP, entidade beneÍicente que presta serviços às pessoas portadoras

de necessidades especiais de nosso Município, cujo repasse será formalizado

em termo de colaboraçáo próprio.

Parágrafo Únlco - A celebração do Termo de Colaboraçáo entre o

municipio de Silveiras e a entidade descrita no artigo anterior, por meio da

Secretaria Municipal de Educaçáo, tem por objetivo o atendimento de até 06

(seis) vagas, pelo período de 72 (dozal meses.

AÍ1.. 2". - O valor a ser repassâdo à entidade descrita no artigo

anterior para o atendimento de cada beneficiário, será de R$ 1.5O0,O0 (um mil

e quinhentos reais) per capita.
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Art. 3". ' As desPesas

correrâo Por conta de dotações

suplementadas se necessário'

decorrentes

próprias do

da execução desta Lei

orçâmento municiPal,

AÍt. 4o. - Esta [.ei entra em vigor na data de sua publicaçào'

revogadas as disposições em contrário'

Pienário, Ver. José Carlos Ferraz, 02 de rrrelço de 2026'

MESA DA CÂMÂRÂ MUNICIPAL

VTR. DIRCEU DOS SANTOS
Pre nte

VER. IN SANTOS
Vice- te

VER. WALDINEI RADE PONTES
1" Secretário

Publicado na Secre da Câmara Municipal de Silveiras e no

site oficial, aos dois dias do mês d de 2026.
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